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LEI Nº 189/2011 

Súmula: - Altera Parágrafo Único do Art. 1 º da Lei nº. 
154/2011, de 18/07/2011, que autoriza o Executivo 
Municipal a conceder Contribuição no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) conforme especifica, 
para a Associação Nacional das Indústrias de 
Bonés, Brindes e Similares - ANIBB, e dá outras 
providências. 

Art. 1º. 

Art.2º. 

Art. 3°. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE:- 

L E I 

O Parágrafo Único do Art.1° da Lei nº 154/2011, de 18 de julho de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação.- 

"Art.l". ... 

Parágrafo Único - A contribuição de que trata este artigo, é referente ao apoio do 
Município para a realização da 4~ Edição da Expoboné, realizada em 
2010." 

Ficam inalteradas as demais disposições da Lei nº. 154/2011 de 18/07/2011. - 
Revogam-se as disposições 
publicação. 

do esta Lei em vigora na data de sua 
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